
PORTARIA 

Nº 18/2024 

 

“TORNA SEM EFEITO A PORTARIA Nº 15/2024” 

 

JUCLEBER DA SILVA QUEIROZ, Presidente da 

Câmara Municipal de Aparecida do Taboado, Estado 

de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas por lei, 

 

     RESOLVE 

 

 Art. 1º Tornar sem efeito a portaria nº 15, de 17 de abril de 2024, que designou a 

servidora ARITANA SOUTO VALIM para responder interinamente pela SECRETARIA 

GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE APARECIDA DO TABOADO. 

 

 Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando- se as 

disposições em contrário. 

 

 Câmara Municipal de Aparecida do Taboado/MS, 14 de maio de 2024.  

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

 

 

JUCLEBER DA SILVA QUEIROZ 

PRESIDENTE 

 

 

Arquivada em pasta própria e afixada no local de costume na mesma data. 

 

 

 

GUSTAVO CARVALHO RODRIGUES DE ALMEIDA 

DIRETOR ADMINISTRATIVO 


